
REQUERIMENTO Nº   46  /202  1  

Com a finalidade de acompanhar a administração municipal, em cumprimento ao 

dever de fiscalizar da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 58, XIII), 

do Regimento Interno da Câmara e amparado no dever de transparência previsto na Lei Federal 

nº 12.527/2011, REQUEIRO, ouvido o plenário e por meio da Presidência da Câmara, que o 

Poder Executivo encaminhe a esta Câmara, no prazo de quinze (15) dias, o seguinte:

1 – Qual o valor que o estado de São Paulo repassa ao município para a aquisição 

de gêneros alimentícios para a Escola Hans Wirth e qual o valor da contrapartida da Prefeitura 

nesta despesa.

Atenciosamente,

Salmourão, 25 de junho de 2021.

Francine Caetano da Silva
Vereadora
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